
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Augusto Nardes 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 008.979/2013-8  
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Responsáveis: Aleandro Lacerda Gonçalves (586.142.571-04); 

Idelvan Alves da Silva (888.580.491-87); Josp Construtora Ltda 
(08.663.135/0001-49); Paulo Leniman Barbosa Silva 

(422.905.624-91); Pedro Rezende Tavares (291.752.321-20)  
Interessado: Município de Formoso do Araguaia - TO 
(02.075.216/0001-41) 

 
 

 
 

DESPACHO 

 

 
 

 
Com fulcro no art. 3º, da Portaria-Gab-AN, nº 1, de 30 de junho de 2015 (Delegação de 

Competência), encaminho os presentes autos ao Ministério Público junto ao TCU, para a oitiva 

prevista no art. 62, inciso III, do Regimento Interno/TCU.  
 

 
 

Gabinete,            de março de 2019. 

 
 

 
LUIZ AKUTSU 

Chefe de Gabinete 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61209832.


